
:B.g2

g PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADODESAOPAULO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE

CONTAS

TC-00006738.989.21 -9

ASSUNTO: l Fiscalização Ordenada 2021 -- Ouvidoria

A Prefeitura do Município de Valinhos, vem respeitosamente

à presença de Vossa Excelência, apresentar as providências adotadas pela

municipalidade para sanar as irregularidades apontadas no Relatório da

Fiscalização, juntado no evento 10, conforme expomos os itens listados sendo:

1-) Não.jlâ:regulamentação legal da Ouvidoria:

A atual administração com mandato iniciado em 2021 vem

implementando medidas para a revisão da legislação municipal que encontra-se

deficitária ou em coalisão com legislações supra municipais. No que concerne a

regulamentação legal da Ouvidoria municipal informo tramita-se no
Departamento Técnico Legislativo o Processo administrativo n' 4.760/2021,

referente a Regulamentação em âmbito municipal da Lei Federal n' 13.460 de

26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos

direitos do usuárío de serviços públicos da administração pública e institui a

Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de Serviços Públicos, bem

como, o Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos e a Carta de

Serviços ao Usuário.

Contíguo no escopo do referido processo administrativo

minuta com a regulamentação legal da Ouvidoria Municipal. C,,,./
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2-) AQuvidoria não po$$uj "link" dentro do Site institucional:

A atual administração com mandato iniciado em 2021 vem

implementando medidas para contratação de empresa para reformulação do site

institucional. Não obstante, vem tentando adequar o site municipal existente, porém.

nem toda permissão encontra-se disponível no momento.

3-) A dedicação para os serviços de ouvidoria não é integral;

Tendo em vista as restrições implementadas pela Lei

Complementar Federal n' 173/2020 na contratação de servidores, a demanda

de atendimentos da Ouvidoria Municipal e a experiência do ouvidor da
municipalidade em assuntos referentes ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, este vem também colaborando nesta importante área, posteriormente,

com o acréscimo dos quadros dos servidores municipais será buscada a solução

do referido caso, ressaltando que existem também 02 (duas) outras profissionais

alocadas exclusivamente para atendimento da população na Ouvidoria

Municipal.

4-)

11, da Lei Federal n' 1 3.460. de 26 de iunho de 2017:

O relatório anual da Ouvidoria Municipal foi publicado na

Imprensa Oficial do município na edição n' 2092 de 23 de março de 2021 em fls.

04 às 06 (anexo).

5-) A Prefeitura não e aborQ;u a "Carta de Serviço ao UsuárjQjl

ue trata dos serviços prestados oelos seus órgãos e entidades. as formas de

acesso a esses serviços e seus compromissos e oadrões de qualidade de

atendimento ao público, conforme artigo 7'. $$ 2' e 3'. da Lei Federal n' 1 3.460.,

de 26 deiunho de 2017;

6-) Não houve divulgação da "Carta de Serviço ao Usuárió":
/
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7-)

13.460/2017

A atual administração com mandato iniciado em 2021 vem

implementando medidas para a revisão da legislação municipal que encontra-se

deficitária ou em coalisão com legislações supra municipais. No que concerne a

elaboração da Carta de Serviço ao Usuário e divulgação desta, bem como, criação de

Conselho de Usuários informo que tramita-se no Departamento Técnico Legislativo o

Processo administrativo n' 4.760/2021, referente a Regulamentação em âmbito

municipal da Lei Federal n' 13.460 de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos da

administração pública e institui a Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário de

Serviços Públicos, bem como, o Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos

e a Carta de Serviços ao Usuário.

Sendo por ora o exposto, são as providências até o presente

momento adotadas visando a melhor transparência dos serviços prestados, a

regulamentação e atualização das legislações municipais.

RGEU ALENCAR DA SILNA \. .

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais
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SANADO DIGITALMENTE

DECRETA

DECRETO NO 10.813. DE 21 DE MAIO DE 2021 Art. I' É nomeado para o cargo de Secretário de Assuntos Jurídicos e Insti-

l)ispõe sobre.a exoneração, ex officio, do Secretário de Assuntos Jurídi.
cos e Institucionais, na forma que especifica.

a- =s=HHHH hE H =i::\i'. !i\qp.EEUi
Art. 2' O nomeado toma posse no cargo e assume o exercício das respectivas

funções em 2 1 de maio de 202 1 , independentemente de quaisquer formalidades.
DECRETA:

o=i.:;i;lHãlilr& S:g=:.g'yH=:?;1:n=?d8o3?g$::: ÍÜ :: t

E; " ,.?;! ::âRUUHE=j:ateu::H::::fHHI'?:;;;: l\T ;li

'" ;..;.rg:iKÜ%8;:i i: :';:Fs:i.;Haã 3:::Ew:s=.ü;i":
Art. 4' A Secretaria de Administração adotará as providências necessárias

para o aeviao assentamento fiinciona] das medidas decorrentes desteato' '''' "-'--'

Art. 5' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. ã : ..-«,Prefeitura do Município de Vasinhos
2 1 de maio de 2021, 125' do Distrito de Paz,
66' do Município e 1 6' da Comarca. LUCIMARA GODOS VILAS BOAS

Prefeita Municipal
LUCIMARA GODOS VILAS BOAS

Prefeita Municipal Redigido.!. lavrado consoante os elementos constantes na Ordem dc Scrlr:...
O.S/:ZU21-GP/P e do Processo Administrativo n' 1/20jl.PMy ' v-' u'- '-yv --

Redigido .e lavrado consoante os elementos constantes na Ordem de q ,:-- -.
63/2U2J-GP/P e no Processo Administrativo n' i/20ii.PMV. -- uv "-- "-yu " Evandro Régis Zani

Subchefe do Gabinete da PreÉeita
respondendo pelo Depto. Técnico. Legislativo/SAJI

DECRETO N' l0.816, DE 21 DE MAIO DE 202]

Evandro Régís Zani
SubchcHc do Gabinete da Prefeita

respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo/SAJI

DECRETO N'j0.814, DE 21 DE NIAIO DE 2021
2:):==ms3:1H'==n:=:: ç;:J=:::;sn;. '' ;''''-

no uso das atribui',x-. GODOS VILAS.BOAS, Prefeita do. Município de Vasinhos,

Orgânica do Mtm cíPio, süu conreriaas pelo artigo 80, incisos VI c Vlll, da Lei

Dispõe sobre a exonemção, a pedido, do Secretário de Administração,

no liso das ât«;}«-;"x- GODOS VILAS.BOAS, Prefêita do.Município de Vasinhos,
Orgânica do Munv ilo: "iç sao çonienQ8S pelo artigo 80, incisos VI e Vlll, da Lei DECRETA

DECRETA:

H .."-« .,'iú=,:n= n:gs;m.:ãws:u m fli.:B:..ã.:==.:

nerada, operando apenco Averbanordenárias ' bora cumulativa, não será remu-Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

:BHH: .. ,,:, =
o devido asma tamentoía deional lias medidas decorrentes deste ato necessárias,

LUCIMARAGODOYVILASBOAS
Pre6cita Municipal

Red lido e lavrado consoante os elementos constantes no Processo Administrativo n'
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Malinhas,

66' do Município e '1 6' da Comarc:? de Paz,

Evandro Régis Zani
Subchefe do Gabinete da Pre6cita

respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo/SAJI

DECRETO N' I0.815, DE 21 DE MAIO DE 2021 LUCIMARA GODOS VILAS BOAS
Pre6eita Municipal

=g=!=&=1=':: ":::.:!.âm::â':'E=.h: ,U=H:Z. : ARGEU ALENTAR DA SILÀa
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

Redigido.! lavrado consoante os elementos constantes na Ordem de Seno:
0.5/.ZU;ZJ-(jP/P e no Processo Admínisü'atívo n' ]/2021.PMV ' uv u''- --yv 'l

L[JCIMARA GODOS VILAS BOAS, Preüeita do Município de Malinhas,
no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelo artigo 80, incisos VI e Vlll, da Lei
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